
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI N9 668/79 

o Prefe1to }!unicipal da Serra, Estado do Esp!rito Santo. Fa­

ço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar o 

funcionamento dos Armazéns e Mercearias, especificamente para a Ser­

ra - Sede, proibindo o seu funcionamento aos domingos e nos dias 19 

de janeiro, 19 de maio, Sexta Feira da Paix-ao, 29 de junho, 7 de se 

tembro, 2 de novembro, 15 de novembro, 8 de dezembro e 25 de dezembro. 

Art. 29 - Fica permitido aos Bares, Lanchonetes, Padarias, ~ 

çougues, Feiras Livres e estabelecimentos duplos desde que sejam divi 

di.dos por paredes separando o armazém do bar a funcionarem nos dias 

mencionados no art. 19 -

Art. 39 - Fica criado as Feiras Livres aos domingos na Praça 

Almirante Tamandaré 

~rt. 49 - Esta Lei entra em vigor, 45 (quarenta e cinco) di 

as apÕs a data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá­

rio. 

Prefeitura Municipal da Serra, em 16 de maio de 1979. 
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